
 

 

 

 

 
 
 
 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
P.097 – 2025/2026 – Castigar a  j o g a d o r a  M A R I A  C A R O L I N A  F E R R E I R A  O L I V E I R A ,  l i c e n ç a  2 7 7 9 6 3 ,  d o  G r u p o  
D e s p o r t i v o  E s c o l a  S e c u n d á r i a  S a n t o  A n d r é ,  com a pena de MULTA DE 200€ (DUZENTOS EUROS) REDUZIDOS PARA 100€ (CEM 
EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 733, 
que em 08. dez.25 o GDESSA e o Sportiva disputaram para a Liga Betclic Feminina. 
 
P.100 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  J O Ã O  M I G U E L  A M A R A L  T I N O C O ,  l i c e n ç a  2 0 0 1 6 8 ,  d o  C l u b e  B a s q u e t e  d e  
V i a n a ,  com a pena de MULTA DE 175€ (CENTO E SETENTA E CINCO EUROS) REDUZIDOS PARA 87,50€ (OITENTA E SETE EUROS E 
CINQUENTA CÊNTIMOS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida 
no jogo 308, que em 07. dez.25 o Basquete de Barcelos e o CB Viana disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 
P.101 – 2025/2026 – Castigar a  j o g a d o r a  C A R O L I N A  P E R E I R A  G O N Ç A L V E S  Q U I N T A S ,  l i c e n ç a  2 1 4 3 7 8 ,  d o  C l u b e  
D e s p o r t i v o  J o s é  R é g i o ,  com a pena de MULTA DE 175€ (CENTO E SETENTA E CINCO EUROS) AGRAVADA PARA 350€ (TREZENTOS 
E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida 
no jogo 2195, que em 14. dez.25 a Académica de Coimbra e o C.D. José Régio disputaram para o Taça de Portugal Feminina 

 
P.102 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  H U G O  C É S A R  C O R R E I A  S Á  E  S O T T A ,  l i c e n ç a  1 6 8 8 0 2  d o  P o r t i m o n e n s e  
S p o r t i n g  C l u b e ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  2 0 0 €  ( D U Z E N T O S  E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  1 0 0 €  ( C E M  
E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no 
jogo 261 que em 12.dez.25 o Portimonense Sporting Clube e o Ginásio Olhanense disputaram para o Campeonato Nacional da Proliga. 
 
P.103 – 2025/2026 – Castigar a  j o g a d o r a  I N Ê S  F I L I P A  C R U Z  F E R N A N D E S ,  l i c e n ç a  2 1 7 6 5 9 ,  d o  S p o r t  C l u b e  M a r i a  
d a  F o n t e  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  4 2 , 5 0 €  ( Q U A R E N T A  E  D O I S  E U R O S  E  C I N Q U E N T A  C Ê N T I M O S ) ,  a o  
a b r i g o  d o  a r t . º  5 0 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1578 que 
em 14.dez.25 o Maria Da Fonte e o FC Vizela disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 
P.104 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  G O N Ç A L O  N U N E S  C O S T A ,  l i c e n ç a  2 1 7 3 4 1  d o  S p o r t  C l u b  C o n i m b r i c e n s e ,  
c o m  a  p e n a  d e  U M  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  P A R A  R E P R E E N S Ã O ,  a o  a b r i g o  d o  n º 4  d o  a r t . º  4 0 º  
e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1261 que em 13.dez.25 o Febres e o 
Conimbricense disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.107 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  D E R I C K O  J A M A L  W I L L I A M S ,  l i c e n ç a  3 1 4 4 3 4  d o  C l u b e  A t l é t i c o  d e  Q u e l u z ,  
c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  2 5 0 €  ( D U Z E N T O S  E  C I N Q U E N T A  E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  1 2 5 €  ( C E N T O  E  
V I N T O  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, 

por infração cometida no jogo 2166 que em 14.dez.25 o Vasco da Gama e o CA Queluz disputaram para a Taça de Portugal Masculina. 
 

 
LISBOA, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
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